
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.808. DE 1O DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 969'7' DE 13

DEZEMBRO D82021,4RT,4", $ 1o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DoTAçÄo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE TARIFAS

BANCÁRIAS REFERENTES AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO NOS COMPLEXOS ESPORTIVOS'

REF. SOLICITAÇÄO 13 - UNIDADE DE GESTÄO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO 231 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICIPIO, UM CRÉDITO

5UpLEMENTAR NO VAL9R DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) NA(S) DoTAçÂ,o(ons):

23,01.27,812.0192,1545 REVITALIZACÄO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESPOT

4.4. 90. 3 9.OO OUTRO S SERV TERCEIROS.PESS OA ruRÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 20,000,00

TOTAL....R$ 20.000,00

ART. 2" . A COBERTURA Do CR]áDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á' COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÅo pancr¡,L DA(s) SEGUTNTE(s) DorAçÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

23.01.27.812.0192j545 REVITALIZACAO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESPI

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
OOOO PROPRIA

RS 20,000.00

TOTAL..,.R$ 20.000,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADB SUAPUBLICAçÄO.
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LIJTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS

DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

DOANO DE DOIS MILEVINTE E DOIS.

|.t

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

DO

DO

N.30.
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